
 
 
 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU SERGIPE 
 

Praça Prefeito Nelson de Albuquerque, S/N –Bairro Centro – Gararu/SE – CEP: 49.830-000 

 CNPJ: 13.112.669/0001-17 

 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2020 - FMS 

 

1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 11/2020-

FMS, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 03/2020. CONTRATANTE: Fundo 

Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ de nº 11.523.119/0001-65. CONTRATADO: LL 

LOCADORA DE VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ de nº 04.540.771/0001-22.  

 

OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO DE 

APROXIMADAMENTE 22,7% (vinte e dois vírgula sete por cento), equivalente a adição de um 

veículo, ao valor do contrato firmado entres as partes, em 15/05/2020, nos termos previstos em 

sua CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR DO TERMO ADITIVO. O valor deste termo aditivo 

é de R$ 47.708,14 (quarenta e sete mil, setecentos e oito reais e quatorze centavos), para cobrir as 

despesas financeiras relativas ao acréscimo do contrato, passando o valor de R$ 210.168,00 

(duzentos e dez mil, cento e sessenta e oito reais) para R$ 257.876,14 (duzentos e cinquenta e sete 

mil, oitocentos e setenta e seis reais e quatorze centavos). 

 

MELHOR OFERTANTE: LL LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI  

PRAZO: 12 (doze) meses. 

BASE LEGAL: Art. 57, §1º inciso II e IV da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; Art. 65, § 1º da 

Lei nº 8.666/93, e parágrafo único da Cláusula Quinta do Contrato nº 11/2020. 

 

 

 

 

 

Gararu/SE, 01 de Maio de 2021. 

  

EVERTON LIMA GOIS 

Secretário Municipal de Saúde 


